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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO 44 DE 27 DE JANEIRO DE 2023.  "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ALIQUOTA PATRONAL
SIMPLES E DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS - IMUP - SR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".
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DECRETO 44 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

 
"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 

ALIQUOTA PATRONAL SIMPLES E DO 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DEFICIT 

ATUARIAL DO RPPS - IMUP - SR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 
CONSIDERANDO a edição do Decreto municipal 240 de 19 de 

novembro de 2020, que alterou a alíquota patronal e definiu o plano de amortização do déficit 

atuarial do IMUP/SR; 

 

CONSIDERANDO a vigência da Lei 221 de 17 de maio de 2007, que 

reestruturou o Regime Próprio de Previdência Social do município de Serra do Ramalho e deu 

outras providencias; 

 

CONSIDERNADO a necessidade do IMUP/SR buscar o equilíbrio 

financeiro atuarial, implantado pela utilização de custeios mínimos patronais; 

 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica definida, para o ano de 2023, como alíquota patronal 

simples, o percentual de 14,90% (quatorze, virgula, noventa por cento). 
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Art. 2º. Fica definida como alíquota especial suplementar patronal, 

para o ano de 2023, o percentual de 16,68% (dezesseis, virgula, sessenta e oito por cento). 

 
Art. 3°. A alíquota patronal total, mensal, para o exercício de 2023, 

será de 31,58% (trinta e um, virgula, cinquenta e oito por cento), o que corresponde ao 

somatório dos percentuais atinentes as alíquotas simples e suplementar. 

 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de janeiro de 2023. 

 
Art. 5°. Ficam mantidas as disposições conferidas pelo Decreto 

municipal 240 de 19 de novembro de 2020. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 27 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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